
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA KyAti  
ESTADO DO PARANÁ 

TODOS  

DECRETO N° 369/2011 

: 	Autoriza a "abertura de Créditõ Adicional Suplementar.' é dã'"I' 
-outras:próvidências. 

O PREFEITO.  MUNICIPAL DE UMUARAMAs.ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais re„cOnsiderando as disposições da Lei Municipal n° 
3.661; de 20 itle dezernbrõ 2010; . 

DECRETA: 

Art. 1°.•Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), de acordo com as 
seguintes ordem claésificatória:. - 
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904/3.1.91.13.00 

0900. 
0901 
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0901.1545200072.028 
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1001.2212200082.038 

1803/3.1.90.13.00 

1100 
1101 

1101.2012200092.006 

- SEC.MUN. GABINETE E GESTA° INTEGRADA 
- COORDENAÇAOIGERAL 
- Manut.,EStrut. nino. Otim. Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 t • 
- Obrigações Patronais ' 	 800,00 

30=0 
- SECRETARIA M. DE FAZENDA 
- COORDENAÇAOGERAU.."'„ 	.;- 
- Ma-Mit tda':Estilit.:Fdri•Otim. Pessoal 
- FONTE-DE REC uRsos.opoo 
- Obrigaçõés PattoriãWNSS 

• 
- SECRETA.RIAA/1-  .,DEOBRAS E URBANISMO 
- COORDENÇAGGERAL 01". 
- Manut.:da EãtrutEunc. Otim. Rec. Pessoal 
- FONTE .DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 	 21.000,00 

- SEC. MUN:SERVIÇOS PUBLIOOS E RODOVIÁRIOS 
- COORDENAÇAO GERAL ' 
- Manut: dã-Ettrut.rEund. Otim : Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Obrigações Patronais 
- Manut. Serv. Limpl Pública Coleta de Lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consurtio- 

F 	. 
- SECRETARIA M. DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- COORDENAÇAO OERAL 
- Manut. dá.  Eétrut: Fun4OtiMiz: Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECÜR-SOS 0-1000 
- ObrigaçõéàPátforiait".INSS 	 10.000,00 

- 	• s•:i, 	N.', • r 
- SECRETARIA AGRICULTURA M, AMB. TURISM 
- COORDENÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otim. Pes 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

9.500,00 

11.000,00 
53.800,00 

16.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
• 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TÕDO OS SEN11DOS 

ESTADO DO PARANA 

Decreto 369/2011 
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0802.1545100052.026 

1162/4.4.90.51.00 

0900 
0901 

0901.1545200072.025 

1407/3.3.90.39.00 
0901.1545200072.077 

1589/3.1.90.13.00 

Fl 02 

- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 	 4.000,00 
- Obrigações Patronais 	 3.900,00 

- SECRETARIA M. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- C005R6ÉNAçO GERAL 
- Manut. dá Estrut. Func. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais INSS 	 20.000,00 
- Obrigações Patr2náis, 	 10.000,00 
TOTAL 	  160.000,00 

mencionado no 

- SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Manut.-da Estrut. Fuhc. Otim. Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obras e Instalações 
	 30.000,00 

- SECRETARIA M. SERVIÇOS PUBLRODOVíÁRIOS 
- COORDENAÇÃO GERAL 
-Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 , 
- Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 	50.000,00 
- Manut. da Estrut. Func. Otim. Rec.. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 r 
- Obrigações Patronais 	 80.000,00 

TOTAL 	  160.000,00 

artigo anterior,1°, serão utilizadds'os4  séguinte reCU'i-Sás: 
Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito 

Art. 3°. Este Decreto entra em vi 	data de sua publicação. 

ARMANDO CORT FIL O 
Secretário de Administraça 
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